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"Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências". 

MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, Prefeito do Município 
de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LUZITÂNIA, APROVOU E E L E SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE L E I . 

Art. I o . - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por 
decreto, créditos adicionais especiais no valor total de até R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), 
objetivando a aquisição de 01 (um) Triturador de Galhos, nos termos do Contrato do Fundo 
Estadual de Prevenção e Controle da Poluição - FECOP, celebrado com a Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente do Governo do Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - O crédito autorizado pelo "caput" deste 
artigo será coberto com recursos a que alude o inciso I, II e/ou III, do parágrafo I o , do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 2 o. - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder 
alterações no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, vigentes para 2022. 

Art. 3 o - Esta Lei entra_ejn\dgor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Melo Ambiente 

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de R e c u r s o s do 
F u n d o Es tadua l de Prevenção e Controle d a Poluição • F E C O P 
-Máquinas e Equipamentos-

Contrato: BB/FECC4>7^~lW2021. 

Por es te instrumento, o B a n c o do Bras i l S / A , soc iedade de economia mista, com s e d e e m 
Brasíl ia, Distrito Federa l , inscrito no C N P J / M F sob o n 00 .000 .000 /0001 -91 , neste ato 
devidamente representado por s e u representante legal ao final qual i f icado e ass inado , 
doravante des ignado s implesmente B a n c o d o B r a s i l , ora na qual idade de Agente 
F inance i ro do F u n d o Es tadua l de Prevenção e Controle da Poluição, doravante 
designado s implesmente F E C O P , instituído nos termos d a Le i Es tadua l n 9 11.160, de 18 
de junho de 2 0 0 2 , com redação al terada pe las Le i s Es tadua i s n° 13.580, de 24 de julho de 
2009 e n s 14 .350, de 22 de fevereiro de 2 0 1 1 , regulamentada pelo Decreto n 9 46 .842 de 19 
de junho de 2 0 0 2 , alterado pelos Decretos n s 48 .767 , d e 30 de junho de 2004, n s 54 .653, 
de 06 de agosto de 2009 e n s 55 .947, de 2 4 de junho de 2010 , e, de outro lado o(a) 
Prefeitura Municipal de Nova Luzltánia C N P J 53.099.149/0001 36 , neste ato 
devidamente representado(a) por seu(a) representante legal ao final qual i f icado(a) e 
ass inado (a ) , doravante denominado(a) Tomadorfa) , e a inda, na qual idade de órgão gestor 
do F E C O P , ass inando o presente instrumento como Interveniente, a Secretar ia de 
Infraestrutura e Melo Ambiente, neste ato devidamente representada por s e u 
representante legal ao final qualif icado e ass inado , doravante denominada s implesmente 
SIMA, têm entre s i justo e acertado o presente Instrumento de Liberação de Credito não 
Reembolsável ao Amparo de R e c u r s o s do F u n d o Es tadua l de Prevenção e Controle 
da Poluição - F E C O P , que se regerá em conformidade com a s disposições da Le i Federa l 
n.- 8 .666, de 21 de julho de 1.993 - Le i de Lici tações, Le i Complementar n e 1 0 1 , de 0 4 de 
maio de 2000 - Lei de Responsab i l idade F i sca l e mediante a s cláusulas, termos e 
condições a seguir enunc iadas , que a s partes mutuamente acei tam e outorgam e, por si e 
s e u s s u c e s s o r e s , prometem fielmente cumprir e respeitar: 

Cláusula Primeiro - Do Obieto 

Constitui objeto do presente o repasse ao(à) Tomadorfa) pelo B a n c o do Brasi l d e crédito 
não reembolsável ao amparo de recursos disponíveis do F E C O P no valor de até R S 
192.000,00 (cento e noventa e dois mil rea is ) , valor este dest inado exc lus ivamente à 
finalidade indicada na Cláusula S e g u n d a do presente. 

Parágrafo Primeiro - O valor mencionado no caput está fundamentado em autor ização 
concedida pelo C o n s e l h o de Orientação do F E C O P , nos termos d a Deliberação n s 

014/2021 de 04/11/2021 que é cons iderada , pa ra todos os f ins e efeitos de direito, parte 
integrante e indissociável do presente. 

Parágrafo S e g u n d o - A l iberação do crédito não reembolsável ao(à) Tomadorfa) 
referenciado no caput, condiciona s e à prévia disponibil idade de recursos do F E C O P no 
B a n c o d o B r a s i l , sem prejuízo d a s demais exigências apl icáveis, inclusive a s prev is tas na 
Cláusula Terceira do presente Instrumento. 
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